
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 29/2023
Ementa: Institui o Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados Violentos

nas Dependências das Escolas e Creches Municipais de Hortolândia, e
dá  outras  providências.  

Autoria Clodoaldo Santos da Silva
Relatoria: PRESIDENTE   -  ANANIAS JOSÉ BARBOS

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da Silva, que
Institui  o  Programa  de  Prevenção  contra  a  Prática  de  Atentados  Violentos  nas
Dependências  das  Escolas  e  Creches  Municipais  de  Hortolândia,  e  dá  outras
providências, tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo
as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com  a
finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO  PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos
da Silva, que “Institui o Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados
Violentos nas Dependências das Escolas e Creches Municipais de Hortolândia, e
dá outras providências.” 
 

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“O Brasil, nos últimos anos, passou a enfrentar episódios de ataques a
escolas, sendo um fenômeno já verificado em outros países. 

Abaixo destacamos alguns destes ataques: 
Salvador (BA), 2002: Um estudante de 17 anos matou uma colega e
feriu outra a tiros no Colégio Sigma, no Bairro de Piatã. O rapaz teria
pegado um revólver calibre 38 do pai e escondido a arma na mochila.
Os disparos foram feitos depois que a professora pediu para ele fazer
um exercício. 

Taiúva  (SP),  2003:  Em  27  de  janeiro,  um  estudante  de  18  anos
disparou 15 tiros contra cerca de 50 estudantes no pátio da Escola
Estadual  Coronel  Benedito  Ortiz,  em Taiúva,  interior  do Estado.  Ele
usou a última bala do revólver calibre 38 para atirar na própria cabeça
e morreu. O episódio não deixou vítimas fatais além do rapaz.
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São Caetano do Sul (SP), 2011: Um estudante de apenas dez anos
atirou na professora e se matou em seguida na Escola Municipal Alcina
Dantas Feijão, em São Caetano do Sul, no ABC paulista. Ele usou uma
arma  do  pai,  um guarda  civil  municipal.  De  acordo  com colegas  e
funcionários  da  escola  ouvidos  na  época,  o  menino  era  muito
estudioso, inteligente e calmo. 

Realengo (RJ), 2011: A tragédia em Realengo, zona oeste do Rio de
Janeiro, deixou 12 crianças mortas. O crime foi cometido por um ex-
aluno de 23 anos que levou dois revólveres à Escola Municipal Tasso
da Silveira e disparou contra os alunos, todos de 13 a 15 anos. Depois
de invadir duas salas de aula, ele foi atingido na barriga pela polícia e
disparou um tiro na própria cabeça.

João  Pessoa  (PB),  2012:  Dois  jovens  chegaram à Escola  Estadual
Enéas  Carvalho,  em  Santa  Rita  (Região  Metropolitana  de  João
Pessoa), em uma moto e invadiram o pátio. Eles usavam uniforme da
escola. Um deles atirou contra um adolescente de 15 anos. O atirador
disparou outras cinco vezes, atingindo duas garotas. Uma delas, de 17
anos,  foi  baleada  no  braço  direito.  A  outra,  levou  um  tiro  no  pé
esquerdo. De acordo com a polícia, o motivo do crime teria sido ciúme.

Goiânia (GO), 2017: Um adolescente de 14 anos matou a tiros dois
colegas e feriu outros quatro em uma sala de aula do Colégio Goyases,
em Goiânia, em 20 de outubro de 2017. Filho de policiais militares, ele
usou a arma da mãe, que havia levado à escola particular escondida
na mochila. Segundo a Polícia Civil, o rapaz sofria bullying e o crime foi
premeditado. 

Medianeira  (PR),  2018:  Um estudante de 15 anos do ensino médio
pegou uma arma e atirou  nos colegas em uma escola  estadual  da
pacata cidade de Medianeira, a 60 quilômetros de Foz do Iguaçu, no
oeste do Paraná. Tinha uma lista para livrar os amigos - no fim, dois
acabaram baleados. O atentado aconteceu no Colégio Estadual João
Manoel Mondrone. Segundo a polícia, o autor do ataque seria alvo de
bullying na escola. 

Suzano (SP),  2019:  Um ataque na Escola Estadual  Raul  Brasil,  em
Suzano, na Grande São Paulo, deixou dez mortos, incluindo os dois
atiradores, e 11 feridos. 
Os  autores  do  massacre  eram  ex-alunos  da  instituição.  Um  dos
atiradores acabou matando o comparsa e depois cometeu suicídio.

Janaúba (MG), 2017: Na manhã de 5 de outubro de 2017, o vigilante
noturno  do  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  Gente  Inocente,
invadiu uma sala de aula, onde dezenas de crianças entre 3 e 7 anos
de idade estavam participando de atividades normais da escola. Ele
então  trancou  a  porta  e  lançou  combustível  sobre  várias  crianças,
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funcionários e sobre si próprio, ateando fogo em seguida. Em razão do
ataque, 8 crianças e a professora Helley Abreu Batista,  que tentava
proteger os alunos, faleceram. 

Saudades (SC), 2021: Um jovem de 18 anos entrou em uma creche
municipal e atacou professores e crianças, ocasionando a morte de 3
crianças e uma professora e uma agente educacional. 

Estes  ataques,  normalmente  realizados  por  uma  ou  duas  pessoas,
possuem um grande potencial de perdas de vidas e de lesões graves
em alunos, professores e servidores. 

Ainda, com a volta às aulas no ano de 2022, após um grande período
de isolamento, é notório o impacto no comportamento dos estudantes.
No ano passado foram registrados mais de 6 mil casos de violência nas
escolas  da  rede  estadual  de  São  Paulo.  No  período  pré-pandemia,
foram cerca de 4 mil. 

São Paulo (SP), bairro Vila Sônia, 2023: Neste mês de março de 2023,
um  jovem  de  13  anos  entrou  com  uma  faca  na  Escola  Estadual
Thomazia Montoro no bairro Vila Sônia, em São Paulo, e deixou pelo
menos  cinco  pessoas  feridas,  entre  elas  quatro  professoras  e  um
aluno, outro adolescente foi resgatado em estado de choque. 
A Secretaria de Segurança Pública de São Paulo confirmou a morte de
uma das professoras, identificada como Elizabeth. Ela foi esfaqueada e
sofreu  parada  cardiorrespiratória.  A  mulher  foi  encaminhada  para  o
Hospital de Urgência, mas não resistiu aos ferimentos... 

Os  ataques,  em  regra,  são  realizados  de  surpresa  e  sem  que  as
vítimas saibam como agir, o que acaba levando a maior possibilidade
de  agravamento  da  situação.  É  necessário  que  o  poder  público
entenda que existe a possibilidade de que estes ataques ocorram em
nossas  escolas,  sendo  necessário  criar  um  programa  que  treine
docentes, servidores e alunos a como agir em caso de ataque, visando
preservar o maior número de vidas possível.

Por outro lado, devemos encurtar o tempo de resposta das Forças de
Segurança  Pública,  para  que  estas  possam  rapidamente  cessar  a
ameaça à comunidade escolar. Ante o exposto, proponho o presente
Projeto de Lei, e conclamo aos Nobres Pares para o necessário apoio
e aprovação desta proposição.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .
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Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25
da Carta Estadual.

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei, nos termos apresentado para
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão
deliberar:

“Institui  o  Programa de Prevenção contra  a  Prática  de Atentados
Violentos nas Dependências das Escolas e Creches Municipais de
Hortolândia, e dá outras providências. 

O  Prefeito  Municipal  de  Hortolândia  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  da  cidade  de  Hortolândia,  o
Programa Municipal  de  Prevenção  contra  a  Prática  de  Atentados
Violentos nas Dependências das Escolas e Creches Municipais. 
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§  1º  A implementação  das  diretrizes  e  ações  do  Programa  será
executada de forma intersetorial e integrada, sob a coordenação do
Poder Executivo. 

§ 2º O Programa tem como objetivos: 

I  -  prevenir  a  realização  de  ataques  violentos  contra  alunos,
professores e funcionários dentro das escolas e creches municipais,
durante seu período de funcionamento; 

II - promover a capacitação de professores, funcionários e agentes
de segurança pública e privada para que possam identificar possíveis
ameaças e ataques violentos contra as escolas, bem como realizar a
proteção dos alunos e demais envolvidos durante uma situação de
ataque violento; 

III - treinar, capacitar e preparar alunos, professores e funcionários
para  identificar,  comunicar  e  solucionar  possíveis  situações  de
ataque violento em sua fase inicial. 

§ 3º Entende-se por ataque violento aquele realizado por uma ou
mais pessoas com emprego de violência e uso de armas de fogo, de
armas brancas, de substâncias inflamáveis ou de objetos que possam
ser utilizados para causar lesões ou morte. 

Art. 2º São princípios do Programa Municipal de Prevenção contra a
Prática  de  Atentados  Violentos  nas  Dependências  das  Escolas  e
Creches Municipais: 

I  -  o  reconhecimento  da  escola  como  ambiente  seguro  para
estudantes, docentes e servidores; 

II - a proteção à vida de estudantes, docentes e servidores; 

III - a importância das forças de segurança pública e privada nas
respostas a ataques violentos e ameaças. 

Art.  3º  O  programa  de  que  trata  esta  Lei  desenvolverá  ações  e
projetos, entre os quais: 
I  -  capacitação  para  identificar  possíveis  ameaças  ao  ambiente
escolar; 
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II - treinamento para agir em caso de ataque violento, bem como
para colaborar totalmente com os órgãos de segurança pública;
III - cartilhas educativas; 

IV - palestras com especialistas em segurança escolar; 

V - possibilidade de monitoramento por imagem das escolas pela
Guarda Municipal  de Hortolândia,  ou por empresas de segurança
privada; 

VI - adoção de canal rápido de comunicação com a Polícia Militar e
com a Guarda Municipal de Hortolândia; 

VII  -  monitoramento  e  acompanhamento  contínuo  de  potenciais
ameaças às escolas públicas, de forma preventiva. 

Art.  4º  Identificada  uma possível  ameaça,  a  Secretaria  da  Saúde
poderá  disponibilizar  profissionais  capacitados  para  o
acompanhamento psicológico dos envolvidos,  podendo estender o
atendimento a seus familiares. 
Art. 5º As coordenadorias de saúde e de assistência social poderão
ter  acesso  aos  protocolos  para  as  situações  de  ataque  violento,
visando  à  cooperação  entre  seus  profissionais  e  as  forças  de
segurança  pública  para  impedir  ou  minimizar  eventuais  lesões,
danos ou mortes. 
Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias para
a realização de treinamentos e de ações preventivas com as forças de
segurança pública, empresas de segurança privada, universidades e
empresas especializadas em segurança escolar. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
 

Acontece que, objetivando sanar vícios de inconstitucionalidade do presente
Projeto de Lei,  a  douta  Comissão de Justiça  e  Redação,  apresentou EMENDA
SUPRESSIVA aos Artigos 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei nº 29/2023, que “Institui o
Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados Violentos nas Dependências
das Escolas e Creches Municipais de Hortolândia, e dá outras providências. 

Naquilo  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  opinar,  entendo
louvável a iniciativa do nobre Parlamentar – Vereador Clodoaldo Santos da Silva,
pois, realmente é necessário Instituir o Programa de Prevenção contra a Prática de
Atentados  Violentos  nas  Dependências  das  Escolas  e  Creches  Municipais  de
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Hortolândia, infelizmente, num cenário recente de inúmeras tragédias, sendo certo
que,  os precedentes da Suprema Corte, refuta o argumento de que qualquer projeto
de lei  que crie despesa somente deverá ser  proposto pelo Chefe do Executivo.
Neste sentido é a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  ao julgar
a ADI 3.394/AM, Rel. Min. EROS GRAU. 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura e na EMENDA SUPRESSIVA  aos Artigos 4º,  5º e 6º do
Projeto  de  Lei  nº  29/2023 apresentada  pela  douta  Comissão  de  Justiça  e
Redação,  não ofendem os dispositivos da lei orçamentária, bem como estão em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei e a EMENDA SUPRESSIVA aos Artigos 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei
nº 29/2023, apresentada pela douta Comissão de Justiça e Redação, uma vez que
atendem  as  exigências  que,  respeitam  a  que  compete  a  COMISSÃO  DE
FINANÇAS  E  ORÇAMENTO  analisar,  razão  pela  qual,  manifesto-me  e  voto
favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 29/2023 e da   EMENDA  
SUPRESSIVA supramencionada. 

Sala das Comissões, 07 de junho de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI  Nº 29/2023

PRESIDENTE/RELATOR  -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA   
                              

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos
da Silva, que “Institui o Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados
Violentos nas Dependências das Escolas e Creches Municipais de Hortolândia, e
dá outras providências.” 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .

Acontece  que,  objetivando  sanar  vícios  de  inconstitucionalidade  do  presente
Projeto  de  Lei,  a  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  apresentou  EMENDA
SUPRESSIVA aos Artigos 4º,  5º e 6º do Projeto de Lei  nº 29/2023, que “Institui  o
Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados Violentos nas Dependências
das Escolas e Creches Municipais de Hortolândia, e dá outras providências.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada
na propositura e na EMENDA SUPRESSIVA aos Artigos 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei nº
29/2023 apresentada pela douta Comissão de Justiça e Redação,  não ofendem os
dispositivos da lei orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos legais
de conduta fiscal.

Assim,  em  razão  dos  argumentos  apresentados,  culminamos  por  acolher  o
Projeto de Lei e a EMENDA SUPRESSIVA aos Artigos 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei nº
29/2023,  apresentada  pela  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  uma  vez  que
atendem as exigências que, respeitam a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO  analisar,  razão  pela  qual,  manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela
aprovação  do  Projeto  de  Lei  de  nº  29/2023  e  da   EMENDA  SUPRESSIVA  
supramencionada.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS  JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 29/2023 e a   EMENDA SUPRESSIVA supramencionada.  

Sala das Comissões, 07 de junho de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR

     
                

Hortolândia, 07 de junho de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI  Nº 29/2023
PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA   
                              

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR  CLODOALDO  SANTOS  DA  SILVA,  QUE
“INSTITUI O PROGRAMA DE PREVENÇÃO CONTRA A PRÁTICA DE ATENTADOS
VIOLENTOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DE
HORTOLÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, determino o encaminhamento do presente Parecer
ao  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Poder  Legislativo  para  dar
prosseguimento que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA 
PRESIDENTE  
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